
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
– SEAPE/DF

Ilma. Sra. Pregoeira, Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal (SEAPE/DF),

 

 

VOGUE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
nº 04.675.771/0001-30, com sede na Avenida Transbrasiliana c/ Rua Conde de Monte Cristo, Qd. 40, Lt.
08, Parque Real Goiânia, Aparecida de Goiânia/GO, vem, com fundamento na legislação aplicável,
apresentar IMPUGNAÇÃO  nos termos em anexo.

--
 
Atenciosamente,
 
DEPARTAMENTO COMERCIAL
VOGUE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO
TEL: (62) 3923-1666

Comercial | VOGUE S.A. <comercial@voguesa.com.br>
qui 23/01/2025 21:25

Para:Comissão de Licitação <licitacao@seape.df.gov.br>;

Prioridade: Alta

 1 anexos (5 MB)

Impugnação VOGUE ass.pdf;

24/01/2025, 08:41 Email – licitacao@seape.df.gov.br

https://cas.gdfnet.df.gov.br/owa/licitacao@seape.df.gov.br/?offline=disabled#path=/mail 1/1





















Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

Diretoria de Planejamento de Contratações e Licitações
Unidade de Licitações

 

Relatório Nº 16/2025  ̶  SEAPE/SUAG/COAD/DILIC/UNILIC Brasília, 28 de janeiro de 2025.
 

Assunto: Resposta à Impugnação apresentada ao Pregão Eletrônico nº 90002/2024 -SEAPE-DF

 

1. DAS PRELIMINARES

1.1. Trata-se de análise da Impugnação apresentada tempestivamente pela empresa VOGUE
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA , CNPJ nº 04.675.771/0001-30, em relação ao Edital do
Pregão Eletrônico nº 90002/2024 -SEAPE-DF, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
a prestação de serviço contínuo, comum de preparação e fornecimento de alimentação diária para os
internos do sistema prisional desta Secretaria de Administração Penitenciária do Distrito Federal –
SEAPE/DF.

1.2. Cumpre destacar que a íntegra do documento enviado pela impugnante encontra-se
disponível para consulta no Portal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária -
https://seape.df.gov.br/pe-90002-2024/, Pregão Eletrônico nº 90002/2024 – SEAPE-DF, e no Portal de
Compras.gov, UASG 928082.

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

2.1. A impugnação apresentada encontra-se em formato que não permite a cópia do conteúdo.
Contudo, a peça está disponível para consulta no site da SEAPE, por meio do seguinte
link: https://seape.df.gov.br/impugnacoes-4o-edital/

2.2. Outra forma de acessar o documento é visitando o Portal da SEAPE, no endereço eletrônico
seape.df.gov.br, navegando pelas opções: Aba Transparência, em seguida Licitações, depois Pregão
Eletrônico, ano 2024, e localizando a licitação PE 90002/2024 – SEAPE/DF.

3. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

3.1. Passemos, a seguir, à análise as alegações contidas na impugnação.

3.2. Considerando tratar-se de solicitação que apresenta requisitos técnicos, solicitamos auxílio
da Equipe de Planejamento da Contratação, que se manifestou da seguinte maneira:

3.3. 1 - DA FALTA DE ESPECIFICAÇÃO DA FREQUENCIA DE PROTEINAS E
GUARNIÇÕES NO CARDÁPIO. PREJUIZO A FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS

3.3.1. O Termo de Referência prevê claramente as condições de variação proteica, conforme
descrito nas cláusulas estabelecidas no Termo de Referência, estabelecendo basicamente que a contratada
não poderá repetir a proteína utilizada no dia anterior, mesmo que seja aplicada outra forma de preparo,
salvo justificativa e autorização prévia do gestor e reposição futura; a quantidade de proteína não poderá
ultrapassar 40% (quarenta por cento) por mês, garantindo um equilíbrio na distribuição das proteínas ao
longo do período; os cardápios devem ser variados, não sendo admitida a repetição de refeições iguais no
mesmo dia (almoço e jantar) e tampouco a repetição de cardápios durante a mesma semana, considerando
o período de domingo a sábado.

3.3.2. Essas condições asseguram que o cardápio seja balanceado e variado, atendendo a todas as
exigências nutricionais e de saúde. Assim, a alegação de falta de especificação quanto à variabilidade
proteica não se sustenta, uma vez que as regras para a variação estão de forma clara e objetiva no edital.

3.3.3. Quanto à alegação de permissão que licitantes apresentem lances baseados no valor da

Relatório 16 Resposta à Impugnação Vogue (161652923)         SEI 04026-00023334/2022-10 / pg. 1

https://seape.df.gov.br/pe-90002-2024/
https://seape.df.gov.br/impugnacoes-4o-edital/


proteína mais barata, desconsiderando a necessidade de variação do cardápio, esclarece-se que a não
observância da variação de cardápio por parte dos licitantes certamente resultará em inexecução
contratual, com a consequente aplicação de penalidades previstas em caso de descumprimento das
condições estabelecidas. Portanto, qualquer proposta que desconsidere a necessidade de variação do
cardápio estará em desacordo com as exigências do edital e, portanto, será considerada inadmissível,
garantindo que o interesse público e a qualidade dos serviços prestados sejam mantidos. A variabilidade
das proteínas é fundamental para que seja mantido equilíbrio nutricional e não venha a acarretar
problemas nutricionais a massa carcerária.

3.3.4. Além disso acerca das guarnições, aquilo que a Administração entende por prejudicar a
prestação do serviço fora devidamente previsto da seguinte forma: "Não será permitida a utilização de ovo
de galinha como proteína nas refeições e nem preparos que o utilizam como base, como omeletes (letra
"D" da composição da refeição do Almoço e Jantar). A vedação para utilização de ovo de galinha não se
aplica às guarnições (letra "C" da composição da refeição do Almoço e Jantar)"

3.3.5. Em razão dos elementos apresentados, não se vê razão nas alegações da impugnante, pois o
Edital está claro quanto à necessidade de variação proteica e de cardápio, e as condições para a formulação
das propostas estão suficientemente especificadas. O não cumprimento dessas exigências acarretará em
penalidades, conforme estabelecido, o que garante a regularidade e a competitividade do certame.

 

3.4. 2 - DA AUSÊNCIA DE PARÂMETROS PARA O CONTROLE DE PESAGEM DAS
REFEIÇÕES

3.4.1. No que diz respeito à suposta ausência de parâmetros para o controle de pesagem das
refeições, se fundamenta, principalmente, no princípio da igualdade, segundo o qual todos devem receber
o mesmo quantitativo estipulado em contrato. Isso se deve ao fato de que o objeto contratado não pode
conter margens de aceitabilidade, considerando que a Secretaria, ao utilizar recursos públicos, deve
assegurar que todos os internos do sistema prisional recebam o mesmo valor nutricional, correspondente à
gramatura necessária para atender às necessidades básicas diárias.

3.4.2. Assim, as pesagens devem observar rigorosamente o que está estipulado no contrato,
utilizando-se de instrumentos oficiais devidamente certificados pelo INMETRO. A empresa contratada
deve cumprir estritamente as quantidades estabelecidas no edital, sendo que qualquer situação
excepcional, desde que devidamente justificada, poderá ser objeto de alteração pela contratada ao longo da
execução do contrato.

3.4.3. A pesagem será realizada de maneira a permitir a identificação individual de todos os
componentes da marmita, utilizando equipamentos (balanças) disponíveis no mercado, desde que
devidamente mantidos em condições adequadas de funcionamento e calibrados conforme as normas
aplicáveis.

 

3.5. 3 – IRREGULARIDADE NA PREVISÃO DE BENEFÍCIOS PARA MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS

3.5.1. O item citado pela impugnante faz parte do modelo padrão de Termo de Referência e trata
de uma condição específica, quando couber no caso em concreto, ou seja, inicialmente a contratada deve
constar no rol o qual trata a Lei Complementar nº 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte:

"8.5.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar."
 

3.6. 4 – IMPUGNAÇÃO À PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS ELABORADA
PELA ADMINISTRAÇÃO
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3.6.1. A planilha apresentada foi elaborada com base nos valores vigentes, levando em
consideração os preços praticados no mercado e buscando assegurar a viabilidade e a sustentabilidade da
prestação do serviço. Nesse contexto, não se pode argumentar sobre a existência de "contradição", visto
que a empresa contratada deve, obrigatoriamente, basear seus custos em parâmetros mínimos que
garantam a adequada execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas.

3.6.2. Além disso, é importante destacar que a SEAPE não dispõe de meios para determinar, com
exatidão, o quantitativo de funcionários necessário, o tipo de vínculo empregatício mais adequado ou
mesmo o tamanho ideal da estrutura física destinada ao armazenamento e à produção das refeições. Essas
variáveis dependem diretamente da gestão interna e logística da futura contratada, considerando as
particularidades de sua operação e os recursos disponíveis para a execução do contrato.

3.6.3. O rol exemplificativo apresentado, portanto, não anula sua utilização como referência para
estabelecer um teto mínimo, especialmente porque é imprescindível que a Administração Pública se
resguarde contra possíveis riscos de descontinuidade do serviço contratado. A falta de recursos adequados
poderia comprometer não apenas a execução regular do contrato, mas também a entrega das refeições de
maneira eficiente, o que resultaria em prejuízo direto ao interesse público.

3.6.4. Assim, a adoção de critérios claros, ainda que exemplificativos, visa proporcionar maior
segurança jurídica e administrativa, garantindo que o serviço contratado seja prestado de forma
ininterrupta e dentro dos padrões de qualidade e eficiência exigidos pelo contrato. Tal medida é
fundamental para assegurar que a prestação do serviço ocorra de maneira sustentável e em conformidade
com os princípios que regem a administração pública, como o da eficiência, da continuidade do serviço
público e da legalidade.

 

3.7. 5 – DA FALTA DE INFORMAÇÃO SOBRE A COZINHA

3.7.1. Não consta no Termo de Referência qualquer previsão relativa à instalação de cozinhas
dentro do Sistema Penitenciário do Distrito Federal.

3.7.2. O objeto da licitação refere-se ao fornecimento de alimentação nos moldes e condições
expressamente delimitados no Termo de Referência, com todas as especificações necessárias para a
adequada prestação do serviço. Após a assinatura do contrato, tem início a execução dos serviços
contratados, conforme as condições previamente acordadas.

3.7.3. Ademais, não há previsão no Termo de Referência quanto à distância máxima entre a
cozinha e a unidade prisional. A empresa contratada deverá, portanto, observar rigorosamente os horários
e as condições para a prestação do serviço, conforme estabelecido no referido instrumento, devendo nesse
caso usar o princípio da razoabilidade para que não ocasione prejuízo no que se refere ao tempo de entrega
da alimentação nas condições adequadas, nem tão pouco a resolução de eventuais contratempos que
porventura venham a ocorrer, tais como: substituição de marmitas e ou troca em casos específicos.

3.7.4. Vale ressaltar que as instalações necessárias para o cumprimento do contrato são de inteira
responsabilidade da contratada, cabendo-lhe garantir que estas atendam aos requisitos de qualidade e
adequação exigidos para a execução do objeto contratual.

3.7.5. Outrossim, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o instrumento usado pela Administração
Pública para balizar a contratação do serviço. Assim, não há de se falar em equívoco na peça da fase de
planejamento. Os Estudos têm por objetivo concluir a viabilidade ou não da contratação, e fazem parte
DA PRIMEIRA ETAPA DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO, a qual já foi vencida e cumpriu
sua função dentro do processo administrativo em questão, assim não há que se falar em rever tal
documento que fora aprovado pela Autoridade Competente.

3.7.6. Por conseguinte, os pontos levantados nas decisões do Tribunal de Contas do Distrito
Federal foram cumpridos em sua totalidade, acrescidos e/ou reformados no Termo de Referência,
permitindo assim a continuidade do processo licitatório em questão.

 

3.8. A Administração, ao analisar as sucessivas impugnações apresentadas pela empresa,
entende que as mesmas se caracterizam, de forma clara, por uma tentativa de postergar indevidamente o
andamento do certame, sem apresentar argumentos substanciais que justifiquem o questionamento das
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condições editalícias.

3.9. Observa-se que as impugnações em questão são repetitivas e se baseiam nos mesmos
pontos já amplamente abordados e esclarecidos, não havendo, até o momento, nenhuma justificativa válida
ou técnica que modifique os aspectos estabelecidos no edital. Além disso, a apresentação dessas
impugnações de forma espaçada parece ter o intuito exclusivo de interromper o normal prosseguimento do
certame, criando obstáculos que comprometem a sua celeridade e eficiência.

3.10. A Administração Pública, ao elaborar o edital, pautou-se pela legalidade, clareza e
transparência, oferecendo aos licitantes todas as informações necessárias para a compreensão e formulação
das propostas, conforme exige a Lei nº 14.133/2021. Portanto, a alegação de que o edital apresenta
deficiências ou contradições internas, já reiteradamente esclarecidas, não encontra respaldo nas
disposições legais e regulamentares vigentes.

3.11. Nesse contexto, é imperioso destacar que o uso indevido do direito de impugnar, de
maneira meramente protelatória, prejudica não só o andamento do processo licitatório, mas também
compromete a boa-fé e a competitividade do certame, em clara contrariedade aos princípios que regem a
Administração Pública, como eficiência e moralidade.

3.12. Por fim, a Administração reafirma que o edital está em consonância com as normativas
pertinentes e garante a regularidade do procedimento licitatório. As alegações apresentadas não possuem
fundamento que justifique o reexame do conteúdo do certame, motivo pelo qual se decide pelo
indeferimento das impugnações apresentadas.

3.13. Diante da resposta do setor técnico, esta pregoeira, com base na referida manifestação,
concorda com o posicionamento daquele setor no sentido de NÃO ACOLHER a impugnação, por
entender que não há elementos suficientes para justificar a alteração no processo, considerando que não
assiste razão ao impugnante em relação às alegações contidas no documento encaminhado.

4. DA DECISÃO

4.1. Ante o exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa VOGUE
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA, CNPJ nº 04.675.771/0001-30, visto sua tempestividade;

4.2. No mérito, decido pelo NÃO ACOLHIMENTO do referido Pedido de Impugnação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por JEANE ROLEMBERG DIAS MACHADO
GONÇALVES - Matr.0193630-1, Pregoeiro(a), em 28/01/2025, às 16:11, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 161652923 código CRC= B49FB3BC.
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